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PARECER Nº 1687/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0484/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Jonas Camisa Nova, que 
dispõe sobre a criação dos Núcleos de Atendimento nas Creches do Município de São Paulo, 
destinados a atender as crianças no período de férias escolares. 

De acordo com o projeto, os Núcleos de Atendimento nas Creches visam permitir às 
crianças, cujos pais trabalhem no período de férias, um espaço para ter condições à 
alimentação, higiene e proteção, além de desenvolver atividades multidisciplinares. 

O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 

Cumpre observar que o texto constitucional determina que a educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício a cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (art. 230 da Constituição Federal). 

No intuito de atribuir densidade normativa à matéria, foi editada a Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que, em seu 
artigo 3°, reza: 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

(...) 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Nesse sentido, a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, prevê o que segue: 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

O projeto encontra amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que admite 
a instituição de programas e o estabelecimento de normas programáticas voltadas à execução 
de políticas públicas por meio de lei de iniciativa do Poder Legislativo, desde que não interfiram 
na organização administrativa: 

Na mesma senda, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.502, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2017, DO MUNICÍPIO DE FRANCA QUE "CRIA O PROGRAMA PARADA SEGURA, 
REFERENTE AO DESEMBARQUE DE MULHERES, IDOSOS OU PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE 
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FRANCA, EM PERÍODO NOTURNO". PROCESSO LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA 
INOCORRENTE. NORMA QUE NÃO TRAZ QUALQUER INGERÊNCIA NO SISTEMA DE 
TRANSPORTES. MERA DETERMINAÇÃO DE PARADA PARA DESEMBARQUE, NO 
PERÍODO NOTURNO, FORA DOS PONTOS PREVIAMENTE PROGRAMADOS, EM 
BENEFÍCIO DE MULHERES, IDOSOS OU PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA. 
CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. TRANSPORTE COLETIVO QUE 
PERMANECERÁ NOS TRAJETOS ESTABELECIDOS EM CONTRATO. FISCALIZAÇÃO QUE, 
ADEMAIS, JÁ FAZ PARTE DO PODER DE GERAL DE POLÍCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
INDICAÇÃO GENÉRICA DA FONTE DE CUSTEIO QUE SE MOSTRA SUFICIENTE. 
CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. Não estando a matéria objeto da norma, dentre 
aquelas elencadas no rol de competências privativas do Governador do Estado e, por simetria, 
do Prefeito Municipal (artigo 24, parágrafo 2º, c.c., artigo 47, da Constituição Estadual), 
relativas a direção geral da Administração, a competência é concorrente entre os Poderes, 
Executivo e Legislativo. Na hipótese, sem que haja ingerência no contrato administrativo de 
permissão/concessão, é regulada apenas a segurança de passageiros em condições de maior 
fragilidade, no desembarque noturno do transporte coletivo, de modo que o projeto de lei a 
esse respeito pode ser deflagrado por iniciativa parlamentar ou pelo próprio Executivo. Firme 
orientação jurisprudencial deste Colendo Órgão Especial nesse sentido. AÇÃO 
IMPROCEDENTE. (ADI 2079275-71.2017.8.26.0000. J. 08.11.2017). 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07 de março de 2007, do 
Município de Ribeirão Preto. Instituição de semana educativa "Alerta Juventude" nas escolas e 
instituições municipais que trabalham com a juventude. Não configurada violação à iniciativa 
legislativa reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. Tema de repercussão geral 
nº 917, do Supremo Tribunal Federal: "Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos." 
Usurpação de atribuição administrativa do Chefe do Executivo. Inocorrência. Norma de caráter 
geral e abstrato, aplicável indistintamente às escolas municipais e eventuais órgãos da 
Administração que trabalhem com jovens, de observação de semana educativa denominada 
"Alerta Juventude", destinada à conscientização, prevenção e combate da gravidez precoce, 
prostituição infantil, AIDS, violência e drogas. Inexistência de disposições, na normativa 
impugnada, que tratem de organização administrativa do Poder Executivo ou gestão de 
escolas e serviços escolares, questões que deverão ser devidamente regulamentadas pelo 
Chefe do Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma. Inocorrência de ofensa à 
regra da separação dos poderes. Criação de gastos sem indicação de fonte de custeio. 
Inconstitucionalidade. Inocorrência. Possibilidade de realocação e suplementação 
orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a inexequibilidade da norma 
no exercício orçamentário em que aprovada. Norma, ademais, editada há mais de dez anos, 
superada eventual inexequibilidade, já decorridos diversos exercícios orçamentários desde sua 
publicação. Prazo para regulamentação da norma. Inconstitucionalidade cuja análise, embora 
não tratada na inicial da ação, resta prejudicada, pela integral fluência do prazo fixado, há mais 
de uma década. Ação julgada improcedente. (ADI 2141940-26.2017.8.26.0000. J. 13.12.2017). 

Ainda, a Lei Orgânica do Município de São Paulo dispõe, em seu art. 204, que: 

Art. 204 - O Município garantirá a educação visando o pleno desenvolvimento da 
pessoa, preparo para o exercício consciente da cidadania e para o trabalho, sendo-lhe 
assegurado: 

I - igualdade de condições de acesso e permanência; 

Trata-se de assunto pertencente à esfera de competência legislativa do Município, 
conforme se depreende da Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

(...) 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental; 

Portanto, a iniciativa atende a interesse local do Município de São Paulo, encontrando 
amparo nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é necessária a 
realização de 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação da presente propositura. 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto somos, PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/09/2019. 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Contrário 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) - Contrário 

Fábio Riva (PSDB) 

Reis (PT) - Contrário 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) - Relatora 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/09/2019, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


